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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS 

GOIANO LTDA 
 

LORI AGUSTINHO DA SILVA, brasileiro, solteiro (a), comerciante, data de nascimento 07/10/1960, 
portador da Carteira de Identidade n° 1429324 2° via, expedida por SSP-GO e CPF: n° 246.537.051-00, 
residente e domiciliado na Rua 105 Quadra 121 Lote 10-A Setor 13 De Maio, Alexânia-Go, CEP: 72930- 
000. Sócio componente da sociedade que gira sob a denominação social de COMERCIO E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS GOIANO LTDA”, com sede na Rua 105, Quadra 121, Lote 10-A 
Setor 13 de Maio, Alexânia-Go, CEP: 72930-000, registrada na JUCEG sob o nº 52205411587 e CNPJ 
25.404.402/0001-82, resolve: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ENDEREÇO 
Altera neste ato o endereço para: Rua Welton Antonio de Souza Silva, Sn, Qd 09 Lt 19, Residencial 
Claudemira Mendonça, Campo Limpo de Goiás- Go, CEP 75160-000. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS 

GOIANO LTDA 
LORI AGUSTINHO DA SILVA, brasileiro, solteiro (a), comerciante, data de nascimento 07/10/1960, 
portador da Carteira de Identidade n° 1429324 2° via, expedida por SSP-GO e CPF: n° 246.537.051-00, 
residente e domiciliado na Fazenda Barreiro, SN, Casa 01, Zona rural, Campo Limpo de Goiás-Go, CEP 
75160-000. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade tem como Denominação Social COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
GOIANO LTDA, e como nome fantasia COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
GOIANO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE 
O endereço da sede é na Rua Welton Antonio de Souza Silva, Sn, Qd 09 Lt 19, Residencial Claudemira 
Mendonça, Campo Limpo de Goiás- Go, CEP 75160-000. Podendo este a qualquer tempo, abrir filiais e 
outros estabelecimentos, no País ou fora dele, por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETIVO DA SOCIEDADE 
A Sociedade terá como objetivo, Comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Fabricação de produtos de padaria e confeitaria 
com predominância de produção própria; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Construção de edifícios; Construção de obras-de-arte especiais; Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Construção de rodovias  
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e ferrovias; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comercio varejista de artigos de cama, mesa 
e banho; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de materiais de construção; Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de material elétrico; Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Comércio varejista de vidros; 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de livros; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de 
frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos, Obras de terraplenagem, Fabricação de 
produtos do refino de petróleo, Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças, Comércio varejista de lubrificantes, Transporte escolar, 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual 
e internacional, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 
Fabricação de móveis com predominância de madeira, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão 
de redes, Coleta de resíduos não-perigosos, Montagem de estruturas metálicas, Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno, Instalação e manutenção elétrica, Serviços de pintura de edifícios, Obras de 
alvenaria, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores, Comércio atacadista de água mineral, Comércio atacadista de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP), Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP), Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodoviário de produtos 
perigosos, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, Locação de 
automóveis sem condutor, Locação de meios de transporte, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de 
uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais, Aluguel de andaimes, Aluguel de palcos, coberturas e 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes, Atividades de vigilância e segurança privada, Atividades 
de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, Limpeza em prédios e em domicílios, Atividades 
de limpeza, Atividades paisagísticas, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Produção musical, 
Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminados, com início de suas atividades em 
28/07/2016. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, é de R$ 120.000,00 
(Cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 (Cento e vinte mil) quotas, no valor de R$ 1.00 (Um 
real) cada uma, distribuídas da seguinte forma: 

 

SÓCIOS % Nº. QUOTAS VALOR R$ 
LORI AGUSTINHO DA SILVA 100 120.00 120.000,00 
TOTAL 100 120.00 120.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA –DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração e uso da sociedade será exercida, pelo sócio LORI AGUSTINHO DA SILVA, que 
poderá validamente liberar e executar todos e quaisquer ato de gestão e administração tendentes a 
realização dos objetivos da empresa, respondendo ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente pela 
sociedade, representando ainda a mesma em juízo ou fora dele, sendo-lhes vedado o seu emprego sob 
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente 
a prestação de avais, endossos, fianças, ou cauções de favor, havendo necessidade, poderá designar, por 
prazo determinado, em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na condução dos negócios, 
segundo o que dispõe os artigos 1.061 a 1.063 do Novo Código Civil. 

 
Parágrafo Único - Declaração de Desimpedimento – O administrador declara, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
O sócio poderá de comum acordo estabelecer uma retirada mensal a título de “pró-labore”, respeitando 
as limitações legais vigentes. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas cotas, porém respondendo solidariamente pela 
integração do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento e redução do capital, 
designação e destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição 
de lucros, alteração contratual, fusão cisão e incorporação serão definidas nas reuniões de sócios. 

 
Parágrafo primeiro – A reunião de sócio será realizada até o último dia do mês de abril do ano seguinte, 
ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou sócio, para tratar de assunto 
relevante para a sociedade. 

 
Parágrafo segundo – A convocação para reunião deverá ser efetuada por escrito e com 10 (dez) dias de 
antecedência. 

 
Parágrafo terceiro – O administrador deverá entregar, aos demais sócios, 30 (trinta) dias antes da 
reunião, cópia das demonstrações bem como a prestação de contas dos administradores. 

 
Parágrafo quarto – As deliberações serão aprovadas por ¾ do Capital social, salvo nos casos em que a 
legislação exigir maior quorum. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social coincide com o ano calendário, encerrando-se a 31 de dezembro de cada ano, ocasião 
em que deverá ser levantado um Balanço geral, o lucro líquido apurado no balanço já deduzidas as 
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amortizações, depreciações anuais e outros valores a elas sujeitas, bem como as previsões para atender 
as liquidações de dívidas ativas, previstas na legislação do Imposto de Renda, será distribuído entre os 
sócios proporcionalmente às suas quotas sociais. Bem como o prejuízo suportado pelos sócios na mesma 
proporção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 
A sociedade não entrará em dissolução ou liquidação pela retirada, morte ou incapacidade do sócio, 
cujos direitos continuarão sendo exercidos pelos herdeiros civis ou sucessores do sócio falecido 
admitidos na sociedade, e se entre eles houverem menores ou incapazes, serão representados na 
sociedade pelos seus respectivos tutores ou curadores, em caso de dissolução, ou de a sociedade reduzir- 
se a um único sócio, os haveres da sociedade, serão apurados em balanço levantado para este fim, o 
capital ou lucros, se houver, serão pagos aos sócios ou a seus herdeiros em até 06 (seis) meses contados 
da data da apuração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O administrador declara sob as penas da lei que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos 
nos termos do artigo 1.011 § 1º do Código Civil, ou nas restrições legais que possam impedi-los de 
exercer a atividade mercantil. 

 
Todos os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos com observância dos preceitos do 
Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis, elegendo os contratantes, 
o foro da comarca de Campo Limpo de Goiás-Go, Estado de Goiás, para dirimir as questões ou ações 
oriundas do presente contrato. 

 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam- 
se a cumprir o presente, o assinado baixo, em via única de igual teor e forma. 

 
 
    Campo Limpo de Goiás-Go, 08 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LORI AGUSTINHO DA SILVA 

Página 4 de 5



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

24653705100
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CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2024 09:36 SOB Nº 20242724779. 
PROTOCOLO: 242724779 DE 16/08/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411671580. CNPJ DA SEDE: 25404402000182. 
NIRE: 52205411587. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/08/2024. 
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.404.402/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/08/2016

 
NOME EMPRESARIAL
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R WELTON ANTONIO DE SOUZA SILVA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
QUADRA9 LOTE 19

 
CEP
75.160-000

BAIRRO/DISTRITO
RESIDENCIAL CLAUDEMIRA
MENDOCA

MUNICÍPIO
CAMPO LIMPO DE GOIAS

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABCAMPOLIMPO@GMAIL.COM

TELEFONE
(62) 9926-4686

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/08/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 20:40:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.404.402/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/08/2016

 
NOME EMPRESARIAL
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R WELTON ANTONIO DE SOUZA SILVA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
QUADRA9 LOTE 19

 
CEP
75.160-000

BAIRRO/DISTRITO
RESIDENCIAL CLAUDEMIRA
MENDOCA

MUNICÍPIO
CAMPO LIMPO DE GOIAS

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABCAMPOLIMPO@GMAIL.COM

TELEFONE
(62) 9926-4686

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/08/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.404.402/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/08/2016

 
NOME EMPRESARIAL
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R WELTON ANTONIO DE SOUZA SILVA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
QUADRA9 LOTE 19

 
CEP
75.160-000

BAIRRO/DISTRITO
RESIDENCIAL CLAUDEMIRA
MENDOCA

MUNICÍPIO
CAMPO LIMPO DE GOIAS

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABCAMPOLIMPO@GMAIL.COM

TELEFONE
(62) 9926-4686

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/08/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.404.402/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/08/2016

 
NOME EMPRESARIAL
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R WELTON ANTONIO DE SOUZA SILVA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
QUADRA9 LOTE 19

 
CEP
75.160-000

BAIRRO/DISTRITO
RESIDENCIAL CLAUDEMIRA
MENDOCA

MUNICÍPIO
CAMPO LIMPO DE GOIAS

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABCAMPOLIMPO@GMAIL.COM

TELEFONE
(62) 9926-4686

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/08/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO LTDA
CNPJ: 25.404.402/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:39:03 do dia 14/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2025.
Código de controle da certidão: 9EB0.A576.9425.BC51
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 25.404.402/0001-82
Certidão nº: 2714258/2025
Expedição: 14/01/2025, às 20:37:10
Validade: 13/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.404.402/0001-82, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 25.404.402/0001-82
Razão

Social: COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO EIRELI ME

Endereço: RUA 105 SN QD 121 LOTE 10 A / SETOR 13 DE MAIO / ALEXANIA / GO /
72930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:10/01/2025 a 08/02/2025

Certificação Número: 2025011003594000666806

Informação obtida em 14/01/2025 20:33:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 49642605

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS GOIANO LTDA 25.404.402/0001-82

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.411.291.447 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 14 JANEIRO DE 2025 HORA: 20:35:26:0



ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAMPO LIMPO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO 169 / 2025

CERTIFICAMOS que, até a presente data, NÃO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema
de arrecadação da Secretaria de Fazenda do Município, débito(s) ou pendência(s) fiscal(is), em nome do(a)
Contribuinte abaixo indicado(a):

I - Identificação do Contribuinte
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS GOIANO LTDA
25.404.402/0001-82

Nome:
CNPJ:

Usuário: Emitido pela Internet
14/01/2025Data Emissão:

Número Via: 1
Data Validade: 13/02/2025

Chave eletrônica de identificação: AÇQc$Z58teX

Ficam ressalvadas os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS, por quaisquer
omissões ou irregularidades verificadas posteriormente.
Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Município.

Cidade:  -
Endereço:

28330Contribuinte:
Inscrição Municipal:

Centi ® e-Assinatura: A4Qc$Z58teX Emitido em 14/01/2025 20:34 Página 1 de 1
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